
[image: image1.wmf]
	INDICAÇÃO Nº270/2014



AUTORIA: VEREADOR LEANDRO MARTINS DOS SANTOS 

INDICA A NECESSIDADE DE O PODER EXECUTIVO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ELABORAR UM PROJETO DE LEI ONDE AUTORIZA O EXECUTIVO REPASSAR ANUALMENTE RECURSOS FINANCEIROS DESTINADOS ÀS ESCOLAS MUNICIPAIS PARA PEQUENOS REPAROS.

                                            
           Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de o Poder Executivo, através da Secretaria de Administração, elaborar um projeto de Lei onde autoriza o Executivo repassar anualmente recursos financeiros destinado às escolas municipais para pequenos reparos.  

                                                           JUSTIFICATIVA




            Esse procedimento já é adotado em vários municípios da federação, onde facilitaria e muito a vida do gestor (a) escolar, onde você acaba por dar mais autonomia para acontecimentos do dia a dia escolar.



 

            Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 25 de fevereiro  de 2014.

                                                             VER. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS 
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                          Protocolo
Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                 Ver. Vanderlei Baioto
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